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DECRETO-LEIS. 5.743 — tut 13 DE ackno DE 1913

Transfere, de Caçapava pata Baurii, a sede do 6.0 li'bgimento de Infantaria

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. É transferida, de Caçapava Para Baurú (Estado de São
Paulo), a sede do 6.° Regimento de Infantaria, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de _Janeiro, 13 de sento de 1943, 122.° da Independência • 55.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

M. J. Pinto Guedes.

DECRETO-LEI N. 5.745 — DE 13 ne acrôrro DE 1943
Cria, no Quadro Permanente do Ministério da Marinha, a carreira de Tecno-

logista, altera a de Engenheiro do mesmo Quadro' e Ministério e dá
outras providências

- O Presidente" da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Marinha,

:
a carreira de Techologista, e alterada • de Engenheiro do mesmo Qu,atarossis
Ministério, de conformidade com a tabela anexa.

Art. 2.0 O provimento dos cargos da carreira de Teonologista, fear-steá
por concurso de provas e títulos, de aceirdo com as instruções cNe ftiíezu
expedidas.

Parágrafo (mico. Os candidatos habilitados no concurso serão nomeados
para os cargos das diferentes classes, na ordem da respectiva classificação..

Art. 3•0 Para atender ao disposto neste decreto-lei fica aberto, ao
Ministério da Marinha (anexo n. 17 do Orçamento Geral da União para
1943), o crédito de Cr$ 196.800,00 (cento e noventa e seis mil e oitocentos
cruzeiros), suplementar à Verba 1 — Pessoal, Consignação I — Pessoal
Permanente, Subconsignação 01 — Pessoal Permanente.

Art. 40 Este decreto-lei entra em , vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 13 da adiste de 1943, 122.° da Independência • 55!
da Repáblica.

GETÚLIO VARGAS.

Henrique A. Guilhems

A. de SOMA Conta,.

MINISTÉRIO DA MARINHA

QUADRO PERMANENTE

DECRETO-LEI N. 5.746 — rE 13 ne AGUSTO Lm 1943

I5eclara de utilidade péblica a desapropriaeSo de imóvel, que mandona, si-
tarado na cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais, e dá outras pro-
vidências:

O Presidente da República. usando da atribuição que Ple confere o ar-
tigo 180 da Constituição e de ace,rdo com o disposto no art. 5.°, letra lt, com-
binado com o art. 6.° do decreto-lei n. 5.365, de 21 de julho de 1941
decreta:

. Art.. 1.0 Fica declarada de utilidade páblica a desapropriação do imóvel
situado à rua Tiradentes, na cidade da Diamantina, Estado- de Mirras Gerais,
constituído pela casa e terreno que pertenceram ao Incenfidante Padre Jose
da Silva e Oliveira Rolim, atualmente de propriedade do Sr. Carlos Diniz
Ptinto..

Art. 2.0_ Fica o Ministério da Fr'xi -- •e!la e Sas:rde autorirr.do .a efetivar
a ire:erida desapropri,:ção, nos termos do est. 10 do decreto-lei n..3.365, te

21 de julho de 1941, declarada a urgência da mesma desapropriaeão, pare et
fins previstos no art. 15 do citado decreto-lei.

Art. 3.0 Fica aberto ao . Ministério da Educação • Saúde o orais°
especial de Cr$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil cruzeiros) para atender à
despesa com a desapropriação de que trata este decreto-lei • ficando sem
aplicação importância correspondente da Verba 5 — Obras, Desapropriaçao •
Aquif iço de imóveis, Consignação 1 — Obras, Subconsignação 02 — Con..
clusão de obras, etc., inciso 01 — Prosseguimento, etc., item 64 — Serviço
do Património Histórico e Artístico Nacional, alínea "a" — Obras de repara-
ção, conserveção e restauração de monumentos e bens de valor.

Art. 4•0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pua
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Pi., de Janeiro, 13 de agOsto de 1943, 122. 0 da Independência e 55.' da
Rep.:A:dica .

GETÚLIO VARGAS.

Gu,tavo Capone:rue.

A. 'de SOusa Costa.


